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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

....................................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA PRISÃO EM FLAGRANTE

....................................................................................................................................................

Art. 310. Quando o juiz verificar pelo auto de prisão em flagrante que o agente
praticou o fato, nas condições do art. 19, I, II e III, do Código Penal, poderá, depois de ouvir
o Ministério Público, conceder ao réu liberdade provisória, mediante termo de
comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revogação.

Parágrafo único. Igual procedimento será adotado quando o juiz verificar, pelo
auto de prisão em flagrante, a inocorrência de qualquer das hipóteses que autorizam a prisão
preventiva (artigos 311 e 312).

* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977.

CAPÍTULO III
 DA PRISÃO PREVENTIVA

Art. 311. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá
a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou
do querelante, ou mediante representação da autoridade policial.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.349, de 03/11/1967.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL
....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO CRIME

....................................................................................................................................................

Exclusão de ilicitude
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:
I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito.
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Excesso punível
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá

pelo excesso doloso ou culposo.
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Estado de necessidade
Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito
próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar

o perigo.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena

poderá ser reduzida de um a dois terços.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Art. 310. Prestar-se a figurar como proprietário ou possuidor de ação, título ou
valor pertencente a estrangeiro, nos casos em que a este é vedada por lei a propriedade ou a
posse de tais bens:

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996.
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Adulteração de sinal identificador de veículo automotor
Art. 311. Adulterar ou remarcar o número de chassi ou qualquer sinal

identificador de veículo automotor, de seu componente ou equipamento: Pena - reclusão, de
três a seis anos, e multa.

* Caput com redação determinada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996.
§ 1º Se o agente comete o crime no exercício da função pública ou em razão dela,

a pena é aumentada de 1/3 (um terço).
* § 1º acrescentado pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996.
§ 2º Incorre nas mesmas penas o funcionário público que contribui para o

licenciamento ou registro do veículo remarcado ou adulterado, fornecendo indevidamente
material ou informação oficial.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


